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Portaria n.º 001/IAPS/2016.                     
 
 
 

   O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICIPIO DE SUMIDOURO –
IAPS, no uso de suas atribuições legais e, considerando os termos 
do Decreto n.º 2796/2016, 
 

 
 
 
 
RESOLVE; 
 
 
 
 
Art. 1º - Designar DILERMANDO DE SOUZA MATTOS, Matrícula n.º 85.04.0252, Fiscal de Tributos, para 
sem ônus, exercer o cargo de FISCAL DE CONTRATO do IAPS, referente a todas contratações oriundas de 
procedimento licitatórios e de dispensa nos termos da Lei 8.666/93, art. 24, incisos III ao XXXIV.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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